
Briefing: Desafios e Realidades do 
Planejamento Orçamentário Municipal 
(PPA, LDO e LOA) 

Sumário Executivo 
Este documento sintetiza os principais pontos discutidos acerca do ciclo de planejamento 
orçamentário público — composto pelo Plano Plurianual (PPA), pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e pela Lei Orçamentária Anual (LOA) — com foco nas dificuldades 
práticas enfrentadas pela administração municipal. A análise evidencia um distanciamento 
crítico entre o planejamento formal e a execução real das políticas públicas. Os principais 
destaques incluem: 

●​ Disfunção Técnica vs. Política: A prevalência de indicações políticas em cargos de 
secretariado compromete a qualidade técnica do planejamento, resultando em 
orçamentos que não refletem as demandas reais das pastas. 

●​ A "Fabricação" de Indicadores: Observa-se uma tendência de focar na obtenção 
de selos e notas de tribunais (como o Progov) em detrimento da melhoria efetiva dos 
serviços na "ponta" para o cidadão. 

●​ Inércia e Ciclos de Mandato: O novo gestor frequentemente herda o último ano do 
PPA do antecessor, o que pode gerar paralisia ou a necessidade de alterações 
legislativas imediatas para alinhar o plano de governo à realidade orçamentária. 

●​ Judicialização e Pressões Externas: Imposições do Ministério Público (MP) e 
novas demandas sociais (como o aumento de diagnósticos de autismo e a 
imigração) pressionam o orçamento sem o devido planejamento prévio. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

1. O Ciclo Orçamentário e os Instrumentos de 
Planejamento 
O planejamento público é estruturado em três pilares fundamentais que devem atuar de 
forma harmônica, embora a prática demonstre frequentes lacunas de continuidade e 
precisão técnica. 

1.1. PPA, LDO e LOA 

●​ PPA (Plano Plurianual): Planejamento de médio prazo (4 anos). O primeiro ano de 
um mandato é regido pelo PPA elaborado pela gestão anterior. 



●​ LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias): Define as metas e prioridades para o ano 
seguinte. O prazo federal de envio é 15 de abril (8 meses e meio antes do fim do 
exercício), mas pode variar conforme a Lei Orgânica de cada município. 

●​ LOA (Lei Orçamentária Anual): O orçamento propriamente dito. Sem dotação 
orçamentária na LOA, não há possibilidade legal de realizar despesas, ainda que o 
município possua saldo financeiro em conta. 

1.2. Prazos e Legislação 

As fontes indicam que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) teve vetos que alteraram a 
rigidez de prazos nacionais, transferindo para as Leis Orgânicas Municipais a definição de 
datas específicas para a entrega das peças orçamentárias. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

2. Análise de Desempenho e o Papel do Tribunal de 
Contas (Progov) 
O Tribunal de Contas utiliza ferramentas como o Progov para avaliar as políticas públicas 
de educação, saúde e assistência social. O contexto apresenta dados específicos do 
município de Toledo (PR) como exemplo: 

Desempenho Setorial (Notas de Avaliação) 

Área 202
2 

2023 2024 Observações das Fontes 

Educação 7,28 8,90 8,39 Queda em 2024 após pico em 2023. 

Saúde 6,60 7,98 7,71 Queda em 2024 atribuída a possíveis 
trocas de gestores. 

Assistência 
Social 

- Cresciment
o 

Cresciment
o 

Evolução constante até 2024. 

O documento alerta para a prática de "fabricar notas": profissionais são por vezes 
designados apenas para preencher questionários e garantir índices elevados (selos ouro ou 
diamante), enquanto o serviço real no município pode apresentar quadros de caos ou 
deficiência. 

-------------------------------------------------------------------------------- 



3. Gargalos na Execução e Gestão de Pessoas 
Um tema central é a desconexão entre quem planeja (geralmente uma Secretaria de 
Planejamento centralizada) e quem executa (as secretarias fins). 

●​ Falta de Conhecimento Técnico: Secretários que ocupam cargos por indicação 
política ("cartas políticas") muitas vezes desconhecem a estrutura administrativa e 
as necessidades reais da ponta, como a quantidade de alunos ou o estado físico das 
escolas. 

●​ Comunicação Setorial Falha: O setor contábil frequentemente desconhece as 
minúcias das despesas escolares. Isso resulta em classificações errôneas de 
gastos, não por má-fé, mas por falta de fluxo de informação. 

●​ O "Copia e Cola" Orçamentário: Devido ao cansaço administrativo e prazos 
exíguos, é comum que as gestões apenas repliquem o orçamento do ano anterior, 
trocando datas, sem realizar um diagnóstico atualizado das necessidades. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

4. Infraestrutura e Demandas Emergentes 
O planejamento falha ao não prever a manutenção básica e a evolução de demandas 
sociais complexas. 

4.1. Infraestrutura Deficiente 

●​ Rede Elétrica vs. Ar-condicionado: Municípios planejam a instalação de aparelhos 
de climatização em escolas, mas a rede elétrica existente não suporta a carga, 
gerando quedas de energia e riscos operacionais. 

●​ Abandono de Patrimônio: O caso da Secretaria de Assistência Social ilustra o 
abandono de prédios públicos com documentos sensíveis expostos, devido à 
mudança para imóveis locados sem um plano de desativação do prédio antigo. 

4.2. Demandas não Planejadas 

●​ Imigração e Educação: Escolas enfrentam o desafio de atender alunos que falam 
até oito línguas diferentes, sem que haja um programa orçamentário específico para 
a formação de professores tradutores ou capacitados para essa realidade. 

●​ Saúde e Autismo: O aumento na demanda por atendimento especializado para 
autismo pressiona as escolas e a saúde, muitas vezes sem a devida contrapartida 
de recursos ou profissionais preparados. 

●​ "Elefantes Brancos": O Hospital Regional é citado como um exemplo de falha de 
planejamento de longo prazo, passando por múltiplas gestões como uma estrutura 
ociosa ou com problemas contratuais de repasse financeiro. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

5. Interferência Externa e Judicialização 



O Ministério Público (MP) exerce um papel de pressão que, embora fundamentado em 
direitos constitucionais, muitas vezes desconsidera a capacidade financeira municipal. 

●​ Casas de Passagem e Acolhimento: Determinações judiciais para a criação de 
casas inclusive e de acolhimento forçam o município a locar espaços e contratar 
pessoal de forma emergencial, sem que essas ações estivessem previstas no PPA 
original. 

●​ Custos de Manutenção: O pensamento de que "o município deve bancar pois um 
dia pode precisar" gera despesas fixas altas em centros de atendimento químico e 
outras estruturas sociais impostas externamente. 

-------------------------------------------------------------------------------- 

6. Conclusões e Insights Críticos 
O documento conclui que o planejamento orçamentário no Brasil, no nível municipal, é 
frequentemente um exercício de formalismo que falha em atingir a eficiência. A solução 
ideal apresentada pelas fontes envolve: 

1.​ Envolvimento da Ponta: O planejamento deve nascer de quem conhece a estrutura 
(diretores, enfermeiros, profissionais de campo). 

2.​ Clareza de Programas: Substituir a genérica "manutenção da educação" por 
programas específicos com metas mensuráveis (ex: "Programa de Atendimento ao 
Aluno Estrangeiro"). 

3.​ Continuidade Administrativa: Superar a barreira do primeiro ano de mandato, 
onde o gestor se sente "aprisionado" ao orçamento do antecessor, utilizando as 
prerrogativas legais de alteração do PPA com base no plano de governo eleito. 

 


	Briefing: Desafios e Realidades do Planejamento Orçamentário Municipal (PPA, LDO e LOA) 
	Sumário Executivo 
	1. O Ciclo Orçamentário e os Instrumentos de Planejamento 
	1.1. PPA, LDO e LOA 
	1.2. Prazos e Legislação 

	2. Análise de Desempenho e o Papel do Tribunal de Contas (Progov) 
	Desempenho Setorial (Notas de Avaliação) 

	3. Gargalos na Execução e Gestão de Pessoas 
	4. Infraestrutura e Demandas Emergentes 
	4.1. Infraestrutura Deficiente 
	4.2. Demandas não Planejadas 

	5. Interferência Externa e Judicialização 
	6. Conclusões e Insights Críticos 


